
PRESIDENTE DA CÂMARA 

SECRETÁRIO DÀ^SSMARA 

L E I Nõ 5 7 0 . DE 28 DE FEVEREIRO DE 1959, 

„ (Cria cargo no quadro de funcionários Municipal), 

A oâmara Municipal de são João da Boa Vista, usando de 

suas atribuições que a lei lhe confere 

D E C R E T A:-

Artigo "Iô""« Fica criado o cargo de Zelador do Manancial, 

da Água da Serra, a pattir desta data. 

Artigo 28 - Esta lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1959« 

V V J ^ - ^ 
ÍX «df p^ESIDENÍE DA CÂMARA 

SECRETÁRIO DA^CÃMARA 

S " L E I N8 5 7 1 . DE ¿8 DE FEVEREIRO DE 1959. 

-«"•••' (Reorganiza a Secção de ̂ Compras ê Amoxarifado). 

À câmara Municipal de são -João da '^Béà Vista, usando de 

suas atribuições que a lei lhe confere, • 

ci ;. D B C R É T A:-

" Aiítfgp Is - Nà Secção- de dòmpras e Almoxarifado desta 

Prefeitura Municipal, ficam criados os seguintes cargos:-

A câmara Municipal de Sao João da Boa Vista, usando de 

suas atribuiçpes que a lei lhe confere 

* D E C R B T A:-

Artigo lê - Fica aberto um crédito na Prefeitura Munici 

pai da importância de Cr$ 20,000,00, para auxiliar a Delegacia -

Regional de Natação na 232 Campeonato Estadual* 

Artigo 2ô - Este credito sera coberto pelo excesso de 

arrecadação. 

Artigo 3 Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua -

-publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1959• 


